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GOVEIXO OO ESTADO

o INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBTENTAL DO AMAZONAS -
IPAAM, no uso das atribuições que the confere a Lei ne 3.785 de 24 de Julho de 2012,
expede a presente Licença que autoriza a:

INTEREssA-Do: Prismelito lmportação, Exportaçâo e lndústria de Filmes Ópticos
Ltda.

ENDEREÇo nARA coRRESpoNoÊNcr.c.: Rua Diogo Bernardes, no 16, Conjunto Jardim
Espanha lll, Aleixo, Manaus-AM

CNPJ/CPF: 05.507.113/0002-82 INscRrÇÃoEsrnouu: 06.300.776-2

Forr: (92) 99261-7007 F,tx: (92) 3877-1097

RncrsrnoxoIPAAM: 1012.0402 PRocESSoNS:3762fi112

ArrvrDADE: lndústria Mecânica

LocAlrzÀÇÃo DA ATrvrDÀDE: Rua Diogo Bernardes, no 16, Conjunto Jardim Espanha
lll, Aleixo, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a atividade de fabricação de peças e acessórios para veículos
automotores (adesivo refletivo).

PorENCrALPoluroon/Drcuoloon:Médio Ponrr:Pequeno

PRÂzo DE VALTDADE DEsrA LrcExçl: 05 Anos.

Atenção:

Estr licençr é compostâ de ll restriçõGs e/ou coodiçõcs constantes tro ycrso, cujo nâo
cumprimetrto/rterdimeoto sujeitsrá a su8 i[vslideção e/ou rs pcrrlidrdes previstss em normss.
Est! lic€tlçs nío comprova nem substitui o documento de propricdade, de posse ol! de dominio do
imóvel.
Esta lice[§r deve pcrmanecer nr locdizáçâo dâ atividsdc e cxposta de forma visível (frent€ e veNo).
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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 504n2-02



RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N'504/12-02

1. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade
quando publicada Diario Oficial do Estado, periódico regional local ou local de
grande circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM. ou
nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme Nt.24, da Lei n".3.785
de 24 dejulho de2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme art.23. da Lei n".3.785 de 24
dejulho de2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n' . 3762fi ll2.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requeÍeÍ ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela

Legislação Federal, Estadual e Municipal
7. E expressamente pÍoibida a queima e deposição inadequada de resíduos de

qualquer natuÍeza, devendo os mesmos ser acondicionados e direcionados em local
apropriado.

8. A coleta e o transporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no
empreendimento devem ser efetuados por empresa licenciada neste IPAAM para
esta atividade.

9. Apresentar a este IPAAM, no pr.Lzo de 90 dias, o seguinte documento atualizado:
a) Plano de Gerenciamento de Resíduos de Sólidos e Líquidos - PGRSL contendo â

organização dos materiais, layout da produção atualizado e registros fotográficos.
juntamente com Anotação de Responsabilidade Técnica ART do responsável técnico.

10. Apresentar a este IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença de Operaçâo,

os seguintes documentos, atualizâdos:

a) Certificado de destinação dos resíduos gerados na atividade do
empreendimento em ordem cronológica do período de vigência da LO

b) Certificado de destinação do lodo oriundo da Estação de TrataÍnento de Esgoto
Doméstico/Sanitário.

c) Cadastro da Atividade (Modelo IPAAM)
I L Apresentar anualmente a este IPAAM, compÍovante de destinação dos resíduos

em ordem cronológica.


